
INDICAÇÃO Nº 
40
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender as necessidades do Município de Mauá com recursos financeiros para  atendimento dos moradores que se encontram em situação de emergência nas áreas atingidas por escoamentos, deslizamentos, inundações ou alagamentos.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa recursos financeiros para o Município de Mauá com recursos financeiros para atendimento dos moradores que se encontram em situação de emergência nas áreas atingidas por escoamentos, deslizamentos, inundações ou alagamentos.

Com as remoções das favelas em áreas de risco não representam soluções, é preciso a garantia do acesso a moradia digna para todos, bem como paras famílias removidas que tendem a ocupar áreas não valorizadas pelo mercado imobiliário, reproduzindo novas áreas de risco e novas favelas.

As chuvas são fenômenos naturais, mas seus efeitos são sociais e atingem de forma diferenciada a população das cidades. A inexistência e insuficiência de políticas habitacionais e de planejamento urbano que promovam efetivamente a construção de cidades inclusivas e de menos injustas tornam os governos responsáveis pelas tragédias.

O saneamento ambiental é um direito fundamental vinculado ao direito a cidade. Esses serviços e infra-estrutura, podem garantir maior qualidade de vida e reduzir riscos a população, e diminuir assim, os riscos de enchentes e mortes decorrentes das chuvas.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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